
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Minuta de Edital

EDtrAr DE UCtrAçÃO Ns OO1/2022 - CONSELHO ESCOTAR DO COLÉG|O ESTADUAT COMprExo 03

TOMADA DE PREçOS Ne 001/2022

O Presidente da Comíssão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03, doravante

denominada apenas Comissão, designada pela Portaria np OOL|2O22, de 30.09.2022, torna público aos

interessados, que estará reunida às Gl hrs do dia 07 de novembro de 2022, na Coordenação Regional de

Planaltina na Quadra 01, MR 13, Lote 09, Setor oeste, no município de Planaltina de Goiás, a fim de receber,

abrir e examinar Documentação e Propostas de pessoa jurídica que pretendam participar da Tomada de Preços

ns A0fl2O22, em epígrafe, do tipo Menor p1gçg regime de execução empgellggllpqlpÍeçgjtgb, conforme
processo ns: 2022,(x)(x).602.9203, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas

neste Edital, na Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e, Lei Complementar n" 123, de

14 dezembro de 2006, com as alterações contidas na Lei Complemenlar ns L47l2Ol4 de 07 de aSosto de 2014 e

Lei Complementat ne 75512OL6 de 27 de outubro de 2016.

MODALIDADE: Tomada de Preços n'.001/2022

DATA DE

ABERTURA
07.11.2022

09h00min

OBJETO

Contratação de pessoa jurídica de engenharia para Reforma e Ampliaçâo do Centro
de Ensino em Período Integral Evolução, no Município de Planaltina-GO, Conforme
Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-
Financeiro, que integram este edital, independente de transcriçâo.

TIPO Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.

LOCAL
Sala da Coordenação Regional de Planaltina, situada na Quadra 01, MRl3, Lote 09,
Setor Oeste. Planaltina de Goiás.

FONE (6t\ 99601-2238

PROCESSO N' 2022.0000.602.9203

INTERESSADO Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03
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Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, a utomaticamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou
qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OEJETO

l.l ContrataÉo de pessoajurídica de engenharia para reforma e ampliagão, no Centro de Ensino em Período
lntegral Evolução, no Município de Planaltina- GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária, Memorial
Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrâto vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma Físico-Financeiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDIçÕES GERATS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,
legalmente constituídas, que sãtisfaçam as condiçôes estabelecidas neste edital-

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do
edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes
do item 08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5lnfotmar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.5 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes eo procedimento licitatório, através do quadro próprio
de avisos da Comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial

do Estado - DOE e Jornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconslderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em
prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especificação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificaçôes técnicas;
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d) Planilha orçamentária;

e) Cronograma físico-f inanceiro;

f) Planilha com a composição de custos unitários e o detalhamento de encargo socaal e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vístoría (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta Contratual

2.5 o Edital e todã a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontrãm-se disponíveis no site
dâ SEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Íomada de Preços).

2.6 lncumbirá ao Licitãnte providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos
(usuário externo) pelo site: geti.gelias.gcyJht pelos telefones (62) 3201-6507, (62) 3201-6555 e (62) 32016565,
horário de atendimento das 8h às 12h e das 14h às 18h.

3 - DA PARTICIPAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas
as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de
atívidade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, a faculdade para
execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital.

3.1.1 Somente poderão pqr[gipar da presente licitação pessoa juÍídica_ ue co rem obter na data da

lçrlaçee, lso mtntmo o Patrimôni Lí o do valor total estimado no1 z

certame meio de balanco intesralizado do último exercíci o. atualizad o e resistrado na Junta Comercial.
As sociedades constituídas erao rti r do certame resentando o balanço contábil de

abertura:

3.2 A participâção na licitaçâo importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um
licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LTCITAçÃO:

3.4.1 Empresa em Recuperação Judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução

ou em liquidação.
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3.4.1.1 As ggqrresas em RecupeEçã.gJ-U.dj.g!.a!_que tiver a Certidão emitida pela instância iudicial competente.
que ateste que e interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatórios, nos teÍmos de tei Federal n"8.666/93 e de comprova o de acolhimento iudicial do Plano de
8gçgpg1aç!9, nos termos do art. 58 da Lei n'11.10U05. em caso de recupglação iudicial: ou homoloeação
judicial do Plano de Recuperaçlg, no caso de recu o extret udicial de forma a ibilitar a habilite o
de maíor número de pessoa iurídica , NÃo SERÃO IMPEDíDAS DE PARTICIPAR.

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta
licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licítar e contretar com a Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que
sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Leí

Federal ne 8.656/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa jurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execuçâo, ou seja, pessoa
jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto
no artigo 9" incisos I e ll da Lei Federal ns 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás-
SEAD;

3.4.8 Pessoa JurÍdica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa lurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa JurídÍca que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666/93;

3.4.11 Pêssoa Jurídíca que tendo construído obras ou prestado sêrviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa Íísica ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da

presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.7.1 e/ou 5.7 .2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidões que por lei são emitidas apenas para a matriz).

3.9 No caso de participação da Pessoa lurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.
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3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo deste Edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste
ínstrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeíro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o
segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa

lurídica licitante, a indicação com os seguintes dizeres:

Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03 -
coMrssÃo EsPEcrAr DE UctTAçÃO - TOMADA DE PREçOS

Ne 001/2022.

3.11 A Comissão de Licitaçâo não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem
entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos,
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4.1 fu informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo
e-mail do Conselho da Coordenação Regional da Educação de Planaltina ou por expediente protocolado,
dirigido à Comissão Especial de Licitação - CL, situada na Quadra A-1, Setor Sul no Município de Planaltina -
GO, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 05 {cinco) dias úteis antes da
data fixada para âbertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que,

tendo-o aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos trabalhos licitatórios, falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá eÍeito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas, nos termos do §4s do art. 21 da Lei Federal n0 8.666/93.

4,5 As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às empresas licitantes, bem como eventuais ãlteraçôes no Edital, estarão

disponíveis no site www.seduce.go.gov.br (Licitaçõesflomada de Preços], não podendo as licitantes, em
qualquer hipótese, alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABITITAçÃO

"coNsEtHo EscoLAR Do cotÉGto EsTADUAt coMPIEXO 03" COMISSÃO ESPECIAt DE LlClTAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne OOtl2O22

ENVETOPE Ng 01 - DOCUMENTAçÃO
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5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado, cadastro
no CADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de 6oiás - SEAD situada à Av. República do
LÍbano, ns 1.945, 1e andar, Setor Oeste - CEP: 74.725-125 - Goiânia - GO - Telefone: (62)32016515/6516. Á
Licitante rcgulormente cddostrodo, que oryesentot o CRC - Certificodo de Registro Cadastrol, devidomente
otuolizodo, fica desobrigado de opresentar os documentos relativos à habilitação juridicd (item 5.7, exceto o
5.7.7), regularidode fiscol e trabolhisto (item 5,8) e qualificação econômico finonceiro (item 5.91, desde que
os reJeridos documentor integrontes do CeÍtiÍicodo esteiom atualizddos e em vigêncio, sendo ossegurado o
direlto de a,presentor o documentoção que estiver vencida no CRC, atuolizodo e regutorizodd dentro do
envelope ne 07 - DOCUMENTAçÃO,

5.2 Os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,
mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas
neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO"
e o segundo com o subtítulo "PROPOSTA", contendo em suas partes externas além da razão social da empresa
licitante, a indicação com os seguintes dizeres: "SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - COMISSÃO
ESPECTAL DE L|C|TAçÃO - TOMADA DE PREçOS Ns OOO|2O27".

5.3 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

5.4 Após a hora e data estabelecidas neste lnstrumento Convocatório, com toleráncia de 15 (quinze) minutos
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

5.5 Não serão aceitas documentações e propostas via fax, protocolo e/ou similares, e somente serão recebidos
os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados.

5.6 "4 Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado, contendo os

dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo
relacionados:

5.7 REIâTIVAMENTE À REGUTARIDADE JURÍDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal da empresa licitante-

5.7.2 Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de ídentidade e CPF do procurador, outorgando
ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões que julgar necessárias, durante o
procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive poderes para recorrer e renunciar a

interposição de recursos administrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa juridica no caso

de instrumento particular. A falta do documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém,

impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório.

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, êm se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

5.7.5 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

5.7.6 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício.

5.8 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAI E TRABATHISTA:

s
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a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estedual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou
sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda -
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens serão alcançadas por meio de certidão expedída
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda ou equivalente da Unidade da Federação onde a
Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
lnscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do Certificado
de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal nç 72.44O/2077.

j) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja
por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de ambas.

5.8.1. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão
positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trãbalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de com rovação da cond o de Microem resa ou de Empresa de Pequeno Porte, ou
quando houver alteração contratual q re os dados da em IC§O tais como: endereco._çqlggoria.-quadro
societá ri ob eto comercial e ca !!31 os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada, emitida pela Juntao. n

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco| dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
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para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões neBativas ou positivas com efeito de negativa.

5.8.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao
julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sançôes previstas no art. 81 da Lei Federal nq 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

5.9 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

data da entresa dos envelopC§_dg§Cl0entaçaogpÍgpq§le.

5.9.1.1 Em se tratando de empresa em Recuoeraç!9_.lgg[gjal deverá apresentar a Certidão emitida pela

instância iudicial competente, ue ateste ue a interessada está a econômica e financeiramente a
participaÍ de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n'8.665/93 e de comprovação de
acolhimento udicial do Plano de Recu Íteraçlg, nos termos do art. 58 da Lei n'11.10U0S, em caso de
recuperaçlliudicial;
extraiudicial.

ou homologa iudicial do Plano de Recu ra o no caso de recuperação

5.9.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional

registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha
em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura e encerremento, com a

numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste
exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

5.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e aprcsg$êC3-C!!-pgp el timbrado da

êmprêsa de entenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especificadas:

' ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) > 1

. 
116 = (Ac) / lPcl > 7

' ISG = AT/(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

M
s

8/68 @

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTÓR|O DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet
caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em quaisquer
dos cartórios dos feitos de íalência da Comarca de sua sede, com data não inferior a 6O (sessental dias da



ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulantê

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.10 RELATTVAMENTE À QUALiF|CAçÃO TÉCN|CA PROF|SSIONAT E OPERACIONAL

5.10,1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenhêria,
Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrãdos ou inscritos no
CREA e/ou CAU do Estado de 6oiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional
por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.3 Comprovação da capacitagão técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa

jurídica proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Tócnico (CAT) emitido poí
qualquer uma das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços

de características semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.10.4.1 Pâra facílitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque, nas

referidas certidões, os serviços cuja experiên€ia se pretende comprovar e o seu respectivo quantitativo

5.10.5 Deverá (ão) ser apresentedo (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo {s) entre o {s)
proÍissional (is) e a pessoa jurídica licitante; essa comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

frl
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5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quâdro permanente, na data prevista para entrega da
proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro
devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)
de responsabilidãdes técnicas - ARTjunto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características
semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto
Básico.



5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Prevídência Social - CTPS (das

seguintes anotaçóes: identiÍicação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

de Registro (s) de Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho, ou;

5.10.5.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s)

no CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatÍvel(is) ao objeto da licitãção com aquele em que a(s) sua(s)
responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que
tenham registro no CREA e/ou CAU. lnte8rante {s) do quadro societário da pessoa jurídica de engenharia
licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados
no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5.10.1;

5.10.6 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as informações e declarações, conforme
modelo Anexo ll deste Edital.

5.10.5.1. Declarar que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de L4 lquatorzel anos, nos termos
do art.27, inciso V, da Lei Federal ns 8.666/93, coníorme consta no Anexo ll deste Edital.

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste Edital.

5.10.8 Declaração, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não
possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta ou colateral, até o tercêiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com servidores
da Secretaria de Estado da Educação.

5.10.9 DECLARAçÂO or SEGURANçA E SAÚDE Do TRABALHo, conforme modelo Anexo vll, que tem
condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ne 3.214178 do MÍE, aplicáveis às atividades

objeto deste contrato, e, que tem condiçôes de apresentâr as documentações solicitadas na lnstrução
Normativa ne OO7l2OL7 -6AB/SEGPIAN, de 25lOBl77, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmos,

5.13. Os documêntos relativos à Habalitação (Envelope ns 1) e às Propostas (Envelope ne 2) sêrão

apresentados em envelopes separedos, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da

Comissão Especial de Liciteção. Somente serão atendidos pedidos de AUTENTICAÇÂQ a!qQ!{g!!) dia útil,

antes da data marcada para abertura da licitaçlc, de seEunda-feira à sexta-feira , das 09h às 11h e das 14h

às 17h. É F
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5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade,
e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
110 e seu parágrafo único da Lei Federal ns 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo
de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, â

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.16. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado
o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo
de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

"Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03" COMISSÃO ESPECIAt DE LICITAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 00u2022

ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá formalizar sua roposta levando em consideração os preços estimados orçados pela

SEDUC, conforme Anexo l- PÍo.ieto Básico, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, um
único invólucro, devidãmente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2, impressa ou
datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do CNPJ, lnscrições Municipal e/ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as especificações
constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas ser

numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

representante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal investidura, constituída
dos seguintes elementos:

5.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificaçôes mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital,
em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias,

ou seja, mão-de-obra, materiais, equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias,

,ú1 1/68

s frl

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos
licitantes serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em ata.



comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração
da pessoa jurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou
assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,
sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CpF.

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é
fornecida pela GOINFRA e/ou SlNAPI, conforme o caso.

6.1.1.4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.

6.1.2. Para efeitos de elaboração da propq§lle s planilha orçamentária, o licitante DEVERÁ utilizar o software
MS Excel, de forma que o valor unitário e total de todos os serviços seja calculado por meio da fórmula
"TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:

=TRUNCAR (Quant * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

Onde:

Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Píeço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da

vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1e, parágrafo 2e, de29 de junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 12q-Ge!!3EJ!td dias corridos,

conforme modelo Anexo lV, a contar da data de sua apresentação.

Código Serviço Unid. Quant. P. Mât. P. M. Obra

100236 serviço # I Mr 22,31 0 00 1,59

t00237 serviço #2 M' 65,77 0,00 390,67

100238 serviço #3 UM 98,47 5,7 | 6 62 1.214,t3
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6'1.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das pessoas
jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência
entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso
de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.1.5. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica
de engenharÍa é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

5.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante,
com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme
modelo Anexo lV deste edital;

6.1.8. Apresentar Planilha(s) orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os
quãntitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parcíais e preço total, BDl, e o preço total dos
serviços, nos termos deste edital;

6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Fina nceiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,
de modo a obter, para sua própriâ utilízação e por sua exclusiva responsabilidade, toda informação necessária
à elaboração da proposta. Contudo, deverá emitir DECTARAçÂO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V
deste edital, assinada pelo representante letal da pessoa jurídica licitante, âcercã do conhecímento pleno das
condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.1 A vistoria caso ocoÍÍa, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meíos de comunicação, e, a data de encerremento
de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalídade obter para a utilização e exclusiva
responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições
locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução da mesma;

formas e condiçôes de supÍimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção

serão de inteira responsabilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições
geraís e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não
podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta

e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassiÍicada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)

nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificações mínimas

solicitadas.
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6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá
ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o límÍte máximo e os serviços passíveis
para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a
documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa
subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento
centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de 6ás:
f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);
g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que
executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme
dlscrimina o inciso I do § 1s do art. 30 da Lei Federal ns 8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes
deste edital. Caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcíal em referência ao quantitativo total dos serviços
requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassificada (s) a(s) proposta(s) que incorrer (em)

neste ato.

6.7. Não se considerará qualqueroferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofertas das dêmais

licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo
quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento
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licitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser
relevada.

5.10. O Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas
Orçamentárias.

7 - DOS PROCEDIMENTOS TICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LTCITAçÃO
receberá em envelopes distintos e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação
e propostas.

7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase
de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão Especial de Licitação serão
julgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o
mesmo publicado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e lornal de Grande Circulação
Regional, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para
posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei,
publicando o resultado no Diário Oficial da União - DOU, Diário Oficial do Estado - DOE e Jornal de Grande
Circulação Regional, conforme o caso.

7.3. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes, ficando em poder

daquela até que seja.iulgada a habilitação.

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das licitantes inabilitadas, devidamente
rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal nq 8.666/93,
e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial.

7.6. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstânciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessârem ao julgamento da Licitação,

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes.

8. OO CR|TÉRIO DE .IULGAMENTO

8.1. O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art. 45 da Lei

Federal ne 8.666/93, observando os seguintes fatores:

{
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8.1.1. O julgamento será realizado com base no menor preço, regime de execução empreitada por preço
global.

8.1.2. Será declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as
exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3. Caso seja necessário a Comissão Especial de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4. Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de
pequeno porte.

8.1.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte, sejam iguais ou até loo/o (dez por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.

8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresâ ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentãr proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que
se identifique aquela que primeiro, poderá apresentaÍ melhor oferta.

8.1.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5.0 disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8.1.4. e 8.1.5.,
será observado o que dispõe o art.3e, § 2e da Lei Federal ne 8.666193. Persistindo o empate, a Comissão de
Licitação realizará sorteio, em ato público, parâ o qual todos os licitantes serão convocados, consoante §2e do
art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

8.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial

realizará o sorteio sem a sua presença.

8.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligêncías em qualquer fase da licitação, nos termos do § 3s,

do art.43 da Lei Federal ns 8.666/93;

8.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados

nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especiÍicações mínimas solicitadas.

8.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

8.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de

Licitação poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ne 8.666/93 e alterações posteriores, convocar
as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.
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8.8. O julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento
do resultado, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes
habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário oficial do Estado e/ou Diário OfÍcial da Uníão,
conÍorme o caso.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Sequencial:204 DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Descriçâo Código Denomineção

Unidade
Orçamentária

2401 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

FunçÀo t2 EDUCAÇAO

Subfunção 362

Programa 1008 EDUCAÇAO QUE QUEREMOS

Ação 2013
CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE
UNIDADES ESCOLARES E

Grupo
Despcsa

de
04 INVESTIMENTOS

Fonte 100 RECEITAS ORDINÁRLAS

Modalidade
Aplicação

90 APLICAÇÕES DIRETAS

VALOR TOTAI ESTIMADO: RS 1.089.712,74 (Um milhão e oitenta e nove mil e setecentos e doze reais e
setenta e quatro centavos).

9.1.1. Durante a vigência do Contrato, para fins de adequação da execução orçamentário e financeira, a

Secretaria de Estado da Educação poderá proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9.1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

10. DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório
será submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO DE ENSINO EM PERIODO
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INTEGRAL EVOLUçÃO, para adjudicação do seu objeto à(s) licitante(s) vencedora(s) e homologação da
licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do contrato.

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificaçóes Técnicas
e Cronograma Físico-Fina nceiro a contar da data da emissão da ordem de serviço sendo que está deverá ser
efetuada somente após a assinatura do contrato e publicação do extrato na imprensa oficial.

11.2. Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos
sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação
pertinente.

11,3. A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela
Contratante.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA permanentemente
disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua rnanutenÇão, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4a § 4e; artigo 5e parágrafo único; artigo 8e
inciso 1e, 2e e 3s da Resolução ns 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos do licitante contratado, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e,

aquela se obriga a dar ciência dessas anotações no próprío Lívro, através de assÍnatura de seu Engenheíro RT.

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada
deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alteraçôes técnicas ou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

11.3.3.1. Neste caso, também ó imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como Íormalidade de

sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

11.4.1. PEIÁ CONTRATADAT

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

!!.4.1.2. As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua íngerência;

11.4.1.3. As consultas à Íiscalização;

11.4.1.4. As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelaçôes da fiscalização;

!!.4.1.7. A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao juízo da contratada, devem ser objeto de registro.

11.4.2. PELA FTSCAUZâçÃO :

17.4.2.7. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores; ,y
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1l-4.7.2. Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

11.4.2.3. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

11.4.2.4, Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

11.4.2.5. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada;

11.4.2.6. Determinação de providências parã o cumprimento das especificações;

7I.4.2.7. Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trãbalho de físcalização.

tt.4.2.8. O recebimento dos serviços será fêito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da
sua perfeíta execução, da seguinte forma:

7f .4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contrâtada.

11.4.2.10. Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei Federal ns 8.666/93.

11.4.3. O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civilpela qualidade
dos serviços executados.

x2 - DÂ EXECUçÃO DOS SERVIçOS

12.1. Caberá à Contratante a emissão da Ordem de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e

fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratada, os dados e os elementos técnicos
necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante.

12-3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Contratante, através

da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução

dos serviços.

12.4. Poderá a Contratante, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir a

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada

com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações

da fiscalização, nos termos do art.69, da Lei Federal ne 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justiÍicados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Leí Federal ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do referido

a rtigo.
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12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduçôes que impliquem alteração do projeto da obra
deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, ãutorizada
pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

72.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orÇamento a que a proposta se
referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global obtido na licitação, com
vistas a garantir o equiÍíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentuaf de desconto
oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicâs, planilha
orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente
vencedora serão formalízadas por melo de contrato, observando-se as condiçôes estabelecidas neste edital e
seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de
obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

12.13. Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações
trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e
parafiscais.

12.13.1 O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.
Baseando-se no manual "Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras

de Edificações Públicas", do Tribunal de Contes da União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC

(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built -
que signifíca "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes
do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução, Ou seja, o contratado deverá entregar
o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos
deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdl .jpC, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

72.74. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho
realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cÍnco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.

A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa

jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.
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12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em
prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a Contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo
permitida a integrâção de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da gaÍantia ou não
realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas
determinados pelo art. 109 da Lei Federal ne 8.656/93 e alteraçôes posteriores.

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da intimação do ato ou
lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

13.3. lnterposto o Íecurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Presidente do Conselho Escolar por intermédio da Comissão Especial de
Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03, a qual poderá reconsiderar sua decisão em
até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento de
possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do Conselho EscoÍar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) días
úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da CoMISSÃ0 ESPECIAL DE LICITAÇÃo DA UNIDADE
ESCOLAR CEPr EVOLUÇÃ0.

13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especial de
Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com
exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representãnte,
documento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento
de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade, outros), sob pena de não ser conhecído.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Su perintendência de lnfrãestrutura,
desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção

de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6e, da Lei 72.54612011.

f4.2.1.A identifícação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

14.2.2. O Pãgamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os sêguíntes documentos anexados:
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14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

74.2.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza, edolo cal em que os serviços serão prestados.

14.2.6. Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra junto ao INSS;

14.2.7. Côpia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,
sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,
devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1
a 14.2.7, deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias
para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata
o inciso lV do art. 2e do Decreto Estadual na 9.561/2019, consistente em realização de obras.

14.5. Os pagamentos serão efetuados até o 30s (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem
de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 74.2-4 a 14.2.7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodícidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro
da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.

14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional

do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. o contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Contratante, mediante

autorização expressâ e fundamentada da autoridade competente, tendo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilaterãlmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualídade, má conduta ou perdurar

continuada indisponibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;
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15.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pôgamento de fatura, por prazo superior a g0
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos e prazos.

15-1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a
impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1-8. O âtraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A pãralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais,

15.1.11. O cometimento reiterado de Íaltas na execução deste contrato, devidamente consignada no Diário
de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrãto.

15.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei ne 8.666/93, acarretarão as
consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estabelecidas no contrato
celebrado.

15.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se

houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até â data da rescisão; o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que
não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Contratante suprimir os serviços além dos limites legais do valor inicial do contrato.

L5.1.14.2. Quando a Contratante mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grãve perturbação da ordem interna
ou Buerra, ou ainda por repetidas suspensões que totâlizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada
optar pela suspensão do cumpíimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa)dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações

até que seja normalizada a situação.

75.1.14.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de mâteriais naturais especificadas no
projeto.

15.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Côntratante e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso Íortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do contrato.

16 - DAS OBRTGAçõES

W
,ffi2316A

s'



16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentemente
de transcrição, a contratada obriga-se a:

16.1.2. Apresentar na assínatura do contrato documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista
e junto ao FGTS, conforme item 5.3 do Edital de Licitação, além da Declaração do CADIN Estâdual e da Certidão
Negativa de lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública.

76.7.2.1. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual 19-754/77, para fins de assinatura de contrato será efetuada
a consulta ao CADIN Estadual devendo a licitante não estar incluída no mesmo.

15.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de EnBenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da prêsente licitação, conforme determina a Leí ns 5.194, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ne 307 de 28 de fevereiro de 1986, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equípe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponíbilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos
profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substítuição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

17 - DAS SANçÕES ADMTNISTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitãndo-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e

88 da Lei Federal no. 8.665, de 21 de junho de 1993, assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e

da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma públlca

(da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3. Suspensão temporáraa de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior
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2 (dois) anos;

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilÍtação na forma da lei,
perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sançôes
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 70% {dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - O,3Yo (três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
Íornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

flI - 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

17.3.1 A multa a que se refere o item 17.3 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de mora poderâo ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pro conveniência

administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado.

17 .'7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previ§tas neste Edital e das

demais cominações legais.

17.9 Assanções previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 da Lei Federal nq 8.666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.
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17.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ns 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

77.7!. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

18 - DA CONCTLIAçÃO E MED|AçÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei ng 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n0 144, de 24 de julho de 2018.

19 - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

19.1. Os conflitos m surgir relativamente ao aiuste decorrente desta licita çils acaso nao erem
ser uacionados de forma am 5e no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à

m na forma da Lei ns 9.307 de de setembro de 1996 e Lei Com lementar EstaduaÍ nq 144. dea

24 de iu de 2018. eleeendo-se desde iá para o seu igEamento a CÂMARA DE c ç[g ueotlçÃo r
ARBITRAGEM DA ADMINISTRA At_ CCMA outofgan do a esta os deres ra indicar os árbítros
e renunciando expressamente à iurisdição e tutela do Poder para jg!game49_C-e$9199!Íl!!99
consoante Anexo I da Minuta Contratual.

20 - DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a proponente

sujeita às condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do
contrato.

20.2. A apresentaçãô da proposta vincula o licitantê proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e submissão às normas

ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presentê instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art.65 da Lei Federal ns 8.666/93), sem que caiba aos

proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente, e formalizado por

meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução CODEFAT-224/99, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contrataçóes dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO
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20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ne 8.666/93, de 21 de junho
de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela Comissão
Especial de Licitação da Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretãmente à sala da Coordenação Regional de Educação de
Planaltina, situada na Quadra 01, MR 13, Lote 09, Sêtor oeste, Plânaltina - GO, no horário das 8h às 12h e das

14h às 18h em dias úteis - Fone: (61) 99601-2238.

20.7 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em gualquer fase da licitação, a promoção de diligência
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da Proposta;

20.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado
no quadro próprio de avisos da Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar Cepi Evolução
Planaltina/GO, localizado na Quadra A-1, Setor Sul, Planaltina - GO, bem como, publícação no Diário Oficial do
Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU, conÍorme o caso, estando a
Comissão Especial de Licitação da Unidade Escolar à disposição dos interessados no horário de 8h às 12h e das
14h às 18h, pelo fone: (061) 3637-3364 nos dias úteas.

20.9 A não solicitação de informações complementares, por parte das proponentes interessadas, implica na
tácita admissão de que as informações técnicas e.iurídicas foram consideradas suficientes.

20.10 0 foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

coMrssÃo EspEcrAL DE ilcrTAçÂo Do coNSÉtHo EscoLAR Do corÉGro ESTADUAL COMPLEXO 03, em

Planaltina - GO, aos dias 30 do mês de setembro de 2022.

Fraides Rodrigues dos Santos

Presidente do Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03

Edwilson do Bom Jesus Pena Lobo

Presidente da Comissão Especial de Licitação
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d.. €-
Lélia Machado de Paiva Combí

Membro da Comissão Especial de Licitação

ANEXO I- PROJSTO BÁSICO

PROJETO BÁSICO

LEI N'17.928,D8 27 DE DEZEMBRO DE 2012

1. TNTROOUçÃO

1,1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MíNIMOS e fixar
condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para executar obras de
construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás (SEDUC-GO), descrevendo e

disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a

CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1,2. Obieto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil, conforme
Proietos, Planilha Orçamentária, Memoriâl Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

Assunto: Ampllação e Reforma.

Unidade: CEPI Evolução.

Endereço: QD. 1 Área especial - st. Sul - Planaltina - GO.

Município: Planaltlna - GO.

Coordenação Regional de Educação - CRE: Planaltina.

1.3. JustiÍicatíva

A presente contratação justifica-se devido à necessidade de reformar e adaptar a unidade

escolar mediante as necessidades básicas de infraestrutuía e segurança.

A ampliação e reforma no geral visa: implantação de bloco padrão cozinha com refeitório,
reforma dos sanitários, adaptação da cozinha paÍa o uso dos laboratórios, reforma do bloco adminístrativo,

troca das janelas de toda unidade, reforma do laboratório de informática/midiateca, pÍntura geral, parte

elétrica e hidrossanitária, central de gás e instalações de prevenção e combate a incêndio,

tt
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1.4. A Obra

A área total existente é de 941,05, m2, será construíde 174,49 m2 de área:

ÍlPo DE OBRA T|PO DE REGTME DE EXECUçÂO ADOTADA

AMPLTAÇÃO/REFOT\,4A EMpREITADApORpREçOGLOBAL

SEDUC.GO;

ofertar lances;

e Arquitetu ra;

Edificações;

2. DAS DEFTNTçÕES DOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: é a Secretaria de Estado da Educação de Goiás, denominada por

2.1.3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo licitatório e

2.1.4. NBR: Norma Brasileíra Regulamentadora.

2.1.5. NR: Norma Regulamentadorâ.

2.1.5. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa.lurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: Anotação de Responsabilidade Técnica.

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilídade Técnica.

2.1.12. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2, NoÍmas

Normativos a serem adotados:

2.2.1. NBR 748O/2OO7 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado - Especificações;

2.2-2. NBR 6t],&.2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedlmento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 5671/1990 - Participação dos lntervenientes em serviços de obras de Engenharia

2.2.5. NBR 5687/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras de

2.2.6. NBR 6489/1984 - Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;
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2.2.7. NBR 7678/1983 - Segurança em Obras;

2.2.8. NBR t2.654/7992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do Concreto;

2.2.9. NBR 12.655/1996 - Concreto - Preparo, Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalações elétricas de baixa tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626/1998 - lnstalações de Água Fria;

2.2.14. NBR lOB4/.l7989 - lnstalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e,l'1,"c", da Lei ne 19.145 de 29172120!5;

2.2.17.ABNT NBR 9050/2015 - Acessibilidade às Edificações.

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observaçôes de normas estaduais,
municipais, trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo deste Projeto Básico.

3. DA QUALIFICAçÂO TÉCNICA

3.1- A Empresa licitante deverá ter CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Secretaria de Estado da Educação
de Goiás (SEDUC-GO).

3.3. A Empresa licatante dêverá apresentar certidão de registro no CREA e/ou CAU, bem
como certidôes de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela empresa e seus
serviços.

3.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serêm registrados ou
inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste ór8ão
regional r ocasião da assinatura do contrato.oo

3.5. A Empresa licitante deverá comprovar que possui o registro em seu quadro técnico, qq
data da entreÉa dos documentos de habilitação, de profissionais com experiência comprovada ou
devidamente reconhecida, pela entidade profissional competente relacionada às características dos serviços

limitados à parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital (Engenheiro Civil ou Arquiteto).

3.6. A Empresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (CAT) devidamente
reconhecido pela entidade profissional competente, E!relos jg-llg[i§:iglal responsável técnico pela

empresa proponente, relacionada às características dos servíços limitados à parcela de ma

solicitada junto ao Edital.

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitant
comprovadas através de:

a) Relação empregatícia por carteira de trabalho e previdência social - CTPS

de seu portador, página relativa ao seu contrato de trabalho ou livro de registro de empregad
pela Delegacia Regionãl do Trabalho, ou;
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b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo, que esteja devidamente
registrado junto ao CREA e/ou CAU, com atribuiçôes compatíveis com a característicã dos serviços a serem
licitados, ou;

c) Sócios ou Diretores estatutários da empresa licitante, por meio de estatuto ou contrato
social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU.

4. DAS ESPECIFTCAçÕES DOS SERVrçOS

A Empresa a ser contratada, deverá ter qualificação e entendimento para executar serviços
de construção civil conforme descrição deste objeto, alinhando os seguintes serviços:

4 1 . AMPLIAçÃO DO TERRENO / REFEITÓRIO

demolição de muro para acesso e ampliação do terreno

demolição de piso de concreto (calçada existente)

preparação do terreno - platô nivel 0 (corte aterro e arrimo)

execução de novo muro (h=3,00m)

chapisco reboco e pintura de muro

regularização do terreno (calçada externa)

execução de piso de conc. desemp. 5cm (calçada interna e passeío público)

plantio de grama esmeralda

exêcutar cozinha com refeitório PADRÃO SEDUC 2020

conduzir energia para novo bloco

conduzir rede hidrossanitária para novo bloco

executar central de gás

acessível)

4.2 - REFORMA DOS SANITÁRIOS EXISTENTES

- demolir o revestimento cerâmico de todos os banheiros

- demolição de piso cerâmico (wc acessíveis e funcionários)

- demolição de bancada de granito (wc funcionários e área externa)

- demolição de matêriais hidrossanitario

- demolição de barras de apoio existente

- executar novo revestimento cerâmico branco padronizado em todos os banheiros

- executar piso Sranitina com roda pé (wc acessÍveis e funcionários)

- instalar nova bancada de granito (wc funcionários, wc mas, wc fem, área externa

I
N
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instalar lavatório âcessivel de parede (área externa)

instalar torneiras de bancada metalica

instalar torneira acessivel (bancada externa)

instalar novas barras de apoio nos wc acessiveis e bancada externa conforme detalhe

4.3 - ANTIGA COZINHA NOVOS LABORATÓRIOS

- demolição de alvenaria (ampliação e execução de novas esquadrias)

- demolição de esquadrias

- demolição de bancada

- demolição de materiais hidrossanitários

- demolição de piso de concreto (ampliação do piso granitina)

- demolição de rêvestimento cerâmica (parede remanescente da cozinha)

- retirada de telhas canalete para reaproveitamento

- executar projeto de estrutura

- executar alvenarie

- executar parede de gesso acartonado (divisão central dos laboratórios)

- executar lastro de concreto (ampliação do piso)

- executar piso de granitina resinada (ampliação do piso)

- chapisco

- reboco (face externa)

- emboco (face interna)

- executar verga e contrâ verga para novas janelas

- executar novas portas tipo PF-1 PADRÃo GoINFRA

- executar novas janelas tipo J16 PADRÃ GOINFRA

- instalar vidro das janelas

- executar revestimento cêrâmico branco nas paredes internas

- executar bancada de granito

- instalar cuba de inox conforme layout

- instalaÍ torneiras de bancada conforme layout

- reinstalar telhas canalete

- instalar novas telhas canalete (ampliação)

- executar pintura de esquadrias novâs

- realizar ligação elétrica (executar tomada nes bancadas conforme detalhe)

- realizar ligação hidrossanitário conforme layout. l-

obs.: 
rrrrrorreLv rvrr t s'vvr' 
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Os itens, pintura de alvenaria e execução de forro serão contemplados nos itens
específicos dos mesmos

4.4 - REFORMA BLOCO ADMINISTRATIVO

- demolição de alvenaria indicada (paredes e vãos para novas aberturas)

- demolição de esquadrias (ver legenda)

- demolição de revestimento (wc)

- executar alvenaria (fechamento de vãos e nova divisão interna)

- chapisco

- reboco

- emassamento (paredes internas)

- executar novo revestimento cerâmico branco para wc

- executar novas janelas tipo J16 PADRÃO GOINFRA (ver planta final)

- instalar novas portas tipo PF1 PADRÃO GoINFRA (ver planta final)

- instalar nova porta tipo PF7 PADRÃO GOINFRA (ver planta finâl)

- instalar novos guiches

- instalar vidro para novos guiches e janelas

- instalar bancada de granito para novos guiches

- executar pintura de esquadrias novas

- instalar torneira metálica da bancada no wc (mais itens necessários

conduzir rede hidrossanitária para bancada no wc

obs.:

Os itens, pintura de ãlvenaria e execução de forro serão contemplados nos itens

para

funcionamento)

específicos dos mesmos

4.5 - TROCA DAS JANELAS DE TODA UNIDADE

demolir todas as janelas da unidade

substituir janelas J1 por J16-PADRÂo GoINFRA (2,00x2,00 m - manter peitoril)

substituir janelas J2 por J16-PADRÃO eOtrufRn (2,00x1,00 m - manter peitoril)

substituir janelas J8 por J6-PADRÃO GOINFRA (2,00x0,50 m - manter peitoril)

substituir janelas J9 por J4-PADRÃO GOINFRA (0,50x0,60 m - manter peitoril)

instalar vidro em novas janelas

pintura de esquadria nova

obs

@s
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específico
Janelas dos blocos administrativo/novos laboratório contemplados em item

Os itens pintura de alvenaria (acabamento) contemplados em item específico

4.6. REFORMA LAB. DE INFO/MIDIATECA

- demolir revestimento cerâmico existente

- demolir piso cerâmico

- executar reboco em substituição a revestimento

- emassamento

- executar grânitina resineda

- executar rodapé em granitina

4.7 - PINTURA GERAL

- remoção de pintura antiga

- emassamento

- pintura - barrado (interior das salas de aula e circulação)

- pintura - acima do barrado (interior das salas de aula e circulação)

- pintura externa

obs.:

* A pintura será contemplada em item específico

4.s. ÁREA EXTERNA

- demolição de piso de concreto (para area verde)

- plantio de grama esmeralda

- plantio de árvore médio porte

- executar banco de concreto polido

- plantio de arbustos

- pintura de piso do pátio

4.9 . PISO TÁTIL

- demolição de piso de concreto desempenado

- instalar piso de concreto de bloco de concreto em areas descobertas

- instalar piso tátil emburrachado em areas cobertas (ver legenda)

4.10 - FORRO

- demolição de forro de toda unidade com estrutura
i

@
.N
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execução de forro pvc com estrutura em toda unidade (para reforma elétrica geral)

4.11 - COBERTURA

- demolição de telha canalete (analisar inloco pontos de infiltração)

- instalar novas telhas canalete em substituição a telhas retiradas

4.12 - REFORMA ELÉTRICA GERAL

4.13 - CENTRAL DE GÁS

4.14. PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

s. Do vALoR DOS SERVTçOS

VATOR PROJETO BÁSICO:

ITEM

01

R$ 1.089.712,74 - ONERADA

ESPECTFTCAçÕES DO MATERTAL OU SERVTçO

Contratação de empresa de engenharia para execução de obra, conforme Projetos, Planilha
Orçamentária, Memorial Descritivo e CÍonograma Físico-Financeiro, relacionados com os

serviços discriminados:
ITENS RELACIONADOS EM

UNIOADE QUANT. PREçO UNIT (R5)
PREçO TOTAT

(RS)

16.261,01

9.a47 ,80
16.660,51

25.065,92

50.926,13

138.897,40

41.004,13

P[ANITHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES

TRANSPORTES

SERVIÇO EM TERRA

FUNDAçÕES E SONDAGENS

ESTRUTU RA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES

HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAÇÕES ESPECIAIS

ALVENARIAS E DIVISÓRIAS

IMPERMEABILIZAÇÃO

ESTRUTURAS METÁLICAS

COBERTURAS

ESQUADRIAS METÁLICAS

VIDROS

REVESTIMENTO DE PAREDE

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

7

1

1

1

1

1

T

77.870,97

66.686,25

5.145,82

38.500,85

35.924,90

147.822,O7

99.585,81

50.746,10

60.155,16

35/68

FORROS

s &,ffi

4.15 - Providenciar caçambas para retirada de entulho, restos de materiais da obra e
descarte de algum material não mais utilizável ao longo da execução dos serviços contratados.



REVESTIMENTO DE PISO

ADMTNTSTRAÇÃO

PINTURA

DIVERSOS

sERVrço / DESCRTçÃo UNIDADE QUANT.

1

T

1

7

425,O9

617,92

92.146,52

47.734,06

66.343,62

68.241,77

L.OA9.7L2,74

PARCEI.A DE

MAIOR
RELEVÂNCIA

(so%)

212,55

308,96

TOTAT:

PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA:

REVESTIMENTO CERAMICO

FORRO DE PVC

M2

M2

6. DA ESCO[HA DA PIANIIHA ORçAMENTÁRIA

Para a ampliação e reforma do CEPI Evolução, foram elaboradas as planilhas orçamentárias

estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA, como referência AGETOP e SlNAP|. Após a execução das

planilhas, veriÍicou-se que a ONERADA é a mais vantajosa, conforme art.3" da tei Federal 8.666/93.

7. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

0 não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na Íorma e prazos

estabelecidos, inclusive reÍerentes à saúde e segurança no trabãlho, sujeitará a adimplida às penalidades

constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, assegurados os

constitucíonalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas âs seguintes penalidades, além

das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no

contrato:

7.1, A recusa injustificada do adjudicatário em assinâr o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administíação, cancÍeriza o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;

7.2. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais

sançôes regulamentares previstas, o contrâtado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

l- 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrãto, ou ainda

na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua

convocação;

ll-0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fíSico de obras não

cumprido;
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lll - O,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao
trigésimo.

7.2.1 A multa a que se refere o item 7.2 não impede que a Admínístração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste item.

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pêla Secretaria de Estado de Educação;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados de Nota Fiscal, no momento
do pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na
forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por
conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato
praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termôs do inciso I do art.
87 da Lei ne 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente íegistradas no CADFOR, e no caso de suspensão
de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem pre.juízo das multas previstas neste
Edital e das demais cominaçôes legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93 poderão ser
aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ns 8.666/93 é de competência
exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação;

7.10. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora

o contraditório e a ampla defesa.

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8,1. A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento deÍinitivo

dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causâdos

pela má execução dos mesmos;

8.2. Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia

da empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8,3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos

serviços, em pÍazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a

Contratante.
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8.4. Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo,
não sendo permitida a integração de Ítens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou
não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTREGA

9.1' O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vínculado ao Cronograma
Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra,
determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execu ção, bem como o prazo de vigência contratual,
que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

9.2, A recusa do serviço por parte da CoNTRATANTE em função de divergência com a
proposta apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará a suspensão do
prazo de entrega do objeto, ficando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no prazo estabelecidô, sem
qualquer ônus para SEDUC.

10. DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de notificeção
entregue ao gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da obra.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no art. 73, inciso
1,"a" e"6", Lei Federal n.p 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

10.2.1. Do Recebimento Provisório

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificâção mencionada
neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato efetuará vistoria da obra,
para fins de recebimento provisório,

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condiçôes contratuais, o gestor do
contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o "Termo de Recebimento Provisório", que será assinado
pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer das
condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido à autoridade
contratante, que adotará as medidas cabíveis.

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no relatório
circunstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a
execução das correções necessárias.

e) O 'Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como os

built. Baseando-se no manual "Obros Públicos: Recomendoções Básicas paro d Controtoção e Fiscalizoção de
obros de Edificoções Públicas", do Tribunal de Contas da União, ao final da construção da obra em questão, a

SÊDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras) deverá receber do CONTRATADO

a documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como os àuilt -
que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes
do que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. Ou seja, o contratado deverá entregar
o os built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos
deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .x,s, entre outras) e não editáveis
(extensões: .pdÍ, .jpS, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis
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10.2.2. Do Recebimento Definitivo

a) Após o recebimento provisório, a "Comissão de Recebimento Definitivo" a ser

estabelecida pela SEDUC será encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as

obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90 (noventa) dias corridos após o
recebimento provisório da obra.

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão receberá
a obra definitivamente, lavrando o '"Termo de Recebimento Definitivo", que será assinado pelas pârtes e
encaminhado à autoridade contratante.

c) No caso da vistoria, constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circunstanciado, dirigido à autoridade
contratante, no qual relatará o que houver constatado para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.

10.2.3. Das falhas e iregularidades apontadas

a) A SEDUC, à vista do relatório, deverá adotar uma das seguintes providências,
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis:

b) Notificar a contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser
determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria;

10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os custos diretos
e indiretos, teis como: impostos, transpone, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os
custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

11. DA FTSCAUZAçÃO E OBRTGAçÔES OO COrurnArO

11.1. Fiscalização e Recomendações operacionais

11.1.1. Considerando o disposto nos artigos ne 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vlll, da Lei Estadual
ns L7 .92812O12, a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por gestor e comissão de fiscais
designados por meio de portaria do Ordenador de Despesas.

11.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de gerêncía ou
de controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos serviços, objeto do
presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalí2ação do contrato, registrar as

ocorrências relacionadas à sua execução, comunicando à CONTRATADA, atÍavés do seu representante, as
providências necessárias a sua regularização, as quaís deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de

força maior.

11.1.3. A partir do início da obra, os Projetos, as ART's ou RRT's do responsável pela Obra e

o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as ocorrências,
naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas anotações deverão ser realizadas

diariamente.

a) São anotações obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a descrição dos

equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no quadro Todas de pessoal, o

resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotaçôes serâo feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de obra fará parte integrante da Prestação de Cont
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11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada pela
fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com
destaque do valor de retenção de !7o/o do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas
ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7e, §6e, da
Lei 12.546/2O17.

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser
averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o
recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura
emitida pela CONTRATADA.

11.1.6. A possibilidade de subcontratâção parcial do objeto licitado constitui decisão
administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características do objeto a ser licitado,
sempre que forjulgado conveniente, devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com
o pârecer da fiscalização, poderá a CONTRATADA, na execução do Contrato, sem prejuÍzo das

responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até 30% (trinta por cento) do valor da obra
correspondente à parcelas completas da obra, respondendo, entretantg a CONTRATADA, perante a

CONTRATANTE, pela execução dos serviços subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s)

contrato(s) com o(s) subcontratado(s). O(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e

trabalhista. Os serviços passíveis de subcontratação são:

a) Sondagem do Íerreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

11.1.7. A SEDUC poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada, quanto ao

cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual ne L7.92812OL2, bem como o art. 40,

inciso Xl da Lei ns 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos contratos, deverá ser a

data da apresentação do orçamento a que a proposta se reÍerir, pois reduz os problemas advindos de

orçamentos desatualizados em virtude dos transcursos de vários meses entre a data base de estimativa de

custos e da abertura das propostas. Para efeito de cálculo, considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando

os índices do INCC.

11.1.9. Seguindo o exposto no Roterrro de Auditorio de Obros Públicos do 7CU e exposto

no Acórdão ne 7977/2073 TCL|, esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no regime de preço unitário,

visto que os projetos elaborados e devidamente documentados favorecem a quantificação com precisão dos

serviços relacionados no orçamento do objeto em questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada

por PREÇO GLOBAL.

11.2. Obrigações do Contratante

11.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu representante

legal;
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11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua proposta e
com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos demais documentos que
o integram;

11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos serviços entregues pela CONTRATADA, caso
não estiverem de acordo com o combinado;

11.2.4. Sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver obrígação
contratual pendente de liquidação por parte da CONTRATADA, até a completa regularização;

11.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota fiscal, por
parte da CoNTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

11.3. Obrigações da Contratada

11.3.1. A fiscalização exercida pela SEDUC não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art.70 da Lei 8.666/93, com suas
alterações);

11.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar: Cópia

autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEl,

exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da CONTRATADA;

11.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante os respectivos conselhos:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO),

sendo que uma via será anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização

e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitâda por preço global,

não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviço, salvo nos

casos excepcíonais e devidamente justificados, oríundos de alterações qualitativas, que não configurem falha

do órgão gestor na elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os

serviços serão realizados, nos termos do § 3g do ârt. 65 da Lei ne 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do
referido artigo.

11.3.5. A contratação de empresas pela SEDUC para serviços de REFORMAS, AMPLIAÇÕES E

CONSTRUçÕES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Normativa n"007/2017-GAB-SEGPLAN, os

quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos licitatórios e, quando for o caso, de todos os

tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a) Fiscal da Obra ou do(a) Servido(a) Público(a) Responsável
pela edificação jurisdicionada à SEDUC a exigência de:

| - Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da

empresa Contratada;

ll - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados

da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à SEDUC;
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lll - Cópia do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo com a
Normas Regulamentadoras no 01 (NR-1), no 09 (NR-9), e no 18 (NR-18), expedidas pero MTb, quando
aplicável ao objeto do contrato;

lV - Cópia das ordens de Serviço Individual e Específica (elétrice, trabalho em altura e espaço
confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão trabalhar nas dependências da
edificação jurisdicionada à SEDUC;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de
segurança em conformidade com as Normas Regu lamentadoras do MTE para os trabalhadores que
desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico), máquinas e equipamentos
(NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vl - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI
fornecidos aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdicionada à SEDUC;

§ 19 Os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, no
ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contratante), que os encaminhará imediâtamente ao:

a) SESMT Público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público), onde
houver (Goiânia, Anápolis, Jataí e Quirinópolis), para validação em 5 ícinco) dias;

b) Ou, onde não houver SESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal da Obra
ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC, para regularização e
fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE - Ministério do Trabalho
e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança e saúde no trabalho deverão permanecer na obra
à disposição da fiscalização.

11.3.6 Ainda considerando o estabelecido no Art. 5s da lnstrução Normativa O7/2017-
GAB/SEGPLAN, a empresa Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exÍgências
legais:

I - Formar sua Comissão lnterna de Prevenção de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA

conforme determinaçôes da NR-5 da Portaria 3.274178;

ll - Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPJ's) específicos aos riscos ern
perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e
conservação e registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obri8atório por parte dos empregados
em áreas/ atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrôncia de qualquer

acidente com seus empregados nas dependências ou a serviço da edificação jurisdicionada à SEDUC

(Contratante), bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV - Treinar os seus empregados, em caso de identificação de riscos, após o início do contrato,
para os quais os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do início da execução das respectivas

atividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto às medidas de controle existentes, em atendimento
às Normas Regulamentadoras do MTE;

V - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado;
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Vl - Providenciar âs atualizações, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas
PPRA e PCMSO para as atividades / serviços contratãdos;

Vll - Providenciar a elaboração das documentaçôes exigidas para os trabalhos/ atividades de
alto risco, tais como: trabalho em alturâ (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável) máquinas
e eguipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE.

11.3.7 - É. de responsabilidade da empresa contratada apresentar ao(à) Fiscal da Obra ou
ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC (contratante), cópias dos
documentos mencionados neste Projeto Básico, em conformidade com a lnstrução Normativa n" OO7l2O71-
GAB/SEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

11.3.8. O(a) Fiscal da Obra ou o{a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação
jurisdicionada à SEDUC (contratante) poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratadâ, quanto ao
cumprimento das cláusulas contratuais e da legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho;

11.3.9. O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação
referente à saúde e segurança no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa e rescisão contratual,
em caso de reincidência ou resistência, respondendo por omissão quanto à falta por não cumprir com as

exigências de Segurança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normas Regula mentadoras do MTE, com

adoção das penalidades contratuais, especialmente caso ocorra acidente de

trabalho.

Obs.: Para esclaÍecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa deverá entrar
em contato com a Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da Educação de Goiás,

localizada na Av. Quinta, , Quadra 71, n" 212 - Setor Leste Vila Nova - CEP: 74.643-030 - Goiânia - Goiás.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e

memorial descritivo estão disponíveis no site: g ryr,v4dgsêgeg&&br

Jéssica Alves Bueno Sousa

Gerente de Projetos e lnfraestrutura
Engenheira CiviÍ - CREA nP 29288À

Decreto 25105/21 D.O. ns 7.587

Gustavo de Morais Veiga Jardim
Superíntendente de lnfraestrutura
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ANExo I - CARTA DE AnRESENTAçÃo o.q oocuurnrlçÃo

Tomada de Preços ne O0I/2O22

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03

Prezados Senhores,

_{nome da empresa) , CNPJ/MF n.s , sediada _(endereço completo) , tendo examinado o Edital,
vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa
documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra
dispensando conforme cronograma físico-financeiro e demais condições prevista nesta licitação a quantidâde
de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a
vencedora desta licitação;

b) Que seu responsável, vistoriou as dependênciãs do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme
declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura
existentes;

c) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente
a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ns 071 do INSS.

d1) O valor de retenção de 77Yo do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Aft.7e, §6e, da

Lei nP 12.546/2011.
d2) A identificação da planilha de execução da obra (onerada/Desonerada ) poderá ser averíguada no

Projeto Básico.

d3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito
da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

e) Que não mantém em seu quâdro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Ed ita l,

N
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0 Que está de acordo e acata todas as condiçôes previstas neste Edital, bem como às constantes do Termo
de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.



Localidade, aos dias de de

carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A ma das i rm s deste anexo ará na I NABI tlTAÇ|9-CegqpEsen

ANEXO ffi - DECTARAÇÂO DE SUJETçÃO AOS TERMOS DO ED|TAI_

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne
001/2022-Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 03, DECLARA que:

01- Aceita as condiçôes do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta Contratual, bem como de
sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condiçôes da Licitação, que responderá pela veracidade das informações constantes da
documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e documentaçôes
complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas
são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;

M - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Superintendência
de lnfraestruturã às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais
necessários, e quê tomârá todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e
mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos
levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas
fases;

06 - Se compromete a díspor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)
projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocação de qualquer tipo de equipamento
compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da

Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade
que motivou a soIicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo compatível com o
cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços; 

,L "

,u,jt- 
Or" executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital; 
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Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de alguma das informa çoÊldg§lC_elElgg§ejará na INABILITAÇÃO da pessoa lurídica .

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA

Tomada de Preços Na OOU2O22

À cotvlssÃo ESPECIAL DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR Do coLÉGto ESTADUAL coMpLEXo 03

Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurÍdica)_, CNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo) . tendo examinado o
Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da
presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,
cujo preço e de R$_
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de ob?, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos serviços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentária,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 (cento e vinte)_diês consecutivos, a contar
da data de suê apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra ds la qualidade, e ainda que as variações de
quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

).
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10 - Que Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências junto às instalações da pessoa jurídica e
sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

l1 - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;



Declaração do prazo de entrega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico
financeiro constante deste edital.

Os preços dos servíços constantes em nossa proposta serão fíxos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de aleuma das informaçges deslg3lElggseiará na DESCIASSIFICAfulgpessoa iurídica.

k
s

Tomada de Preços nu f)ata Abcrtura Hora:

Local Processo nn

Nome da Empresa:

Endereço da Empresa: CNPJ n':

Tclcfonc: Fax:

Nome do Responsável Legal CPF:

RG Orgão Exp. F.nd. Residencial:

TeleÍbne: Fax: Cel

E-mail:

4716A

Razào Social:

@



ANEXO V- DECLARAçÃO DE V|STORTA DO rOCAr DA OBRA

TOMADA DE PREÇOS N9 OOU2O22

À colttssÃo DE LtclrAçÃo Do coNSELHo ESCoLAR oo colÉero ESTADUAL coMplExo 03

Declaro para os devidos fins, que

Cédula de ldentidade ns CPF ne

portador(a) da
representante

legal da empresa inscrita no CNPJ sob ne

ffi ;:[:lH;ÜHfi?::"ti"^'i§ffi ;'Jilffi 3:'".,"êxecu'iâdos

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de a ma das informa çggs ie§!E-e!el9-e!§gjará na OESCTASSíFÍCAÇÃQ-glapessoa iurídíca.

fr,
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ANEXO VI - DECTARAçÃO DE PARENTESCO

lomada de Preços ne 001/2022

À corvrrssÃo DE LrcrrAçÃo Do coNSELHo EscoLAR Do colÉGto EsTADUAL coMptExo 03

íNome da pessoa jurídica
sob o ng

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF
através de representante legal, _(nome),

_(quallficar) inscrito no CPF/MF sob o ns portador da RG ns
DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário côn.iuge, companheiros ou parentes em linha reta ou
colateral, atá o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores da Secretaria de Estado
da Educação.

Local e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de alsuma das informações deste anexo enseierá na íNABíLÍTAÇÂQ-g[pessoa 1'gf{!91

k
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ANEXO Vil - DECLARAçÃO DE SEGURÂNçA E SAÚDE DO TRABATHO

TOMADA DE PREçOS ne OO1-/2O22

À coltssÃo ESnEcTAL DE LtctrAÇÃo Do coNSELHo ESCoLAR Do colÉcro ESTADUAL coMpLEXo 03

Nome da em sa pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
on I através de representante legal, _(nome),
_(qua lificar) inscrito no CPF/MF sob o ns Portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas RegulamentadoÍas da Portaria ne

?.2t4178 do MTE, aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condiçôes de apresentar as

docu mentações solicitadas na lnstrução Normatiua ne OO7 /2O17-GA8/SEGPLAN, de 25/O8/77, conforme item
10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

Local e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de alguma das informa ções deste anexo enseiará na lNABltlTAÇÃO da pessoa jurídica.

k
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAT

Contrato n.e 001/2022 que celebram COORDENAÇÃO REG|ONAI DE

EDUCAÇÃO DE PLANALTTNA, por meio do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉG|O

ESTADUAL COMPLEXO 03 E A EMPRESA para os fins que

especifica, sob as condições a se8uir descritas;

A COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO D EPLNALTINA POT iNtETMEdiO dO CONSELHO ESCOLAR DO

colÉGlo ESTADUAL COMPLEXO 03 CNPJ N.e00.7 7o.521lOOO1-32, pessoa.iurídica de direito público interno,
representado neste ato pela(o) Presidente brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado),
residente e domiciliada êfi ........., inscrita no RG sob o ne _ DGPC-GO, e no CPF sob o ne _,
doravante denominada CONTRATANTE e a Empresa ............ pessoa juridica de direito
privado, nesse ato repÍesentâdo(a) por (nome), portador da RG n. --------------- e CPF N

com seus atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ......,,., na

inscrita no CNPJ/MF sob o ne ....... lnscrição Estadual pa ..........
doravante denominada apenas CONTRATADA, tem entíe si justo e avençado, e celebram, de conformidade
com a Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato ne.OOO 12022,
conforme Edital Tomada de Preços n.e OOO/2O22 do Conselho Escolar , processo n.e _, sob
o regime de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas.

1,1 Constitui ob.jeto do presente ajuste a conclusão de reÍorma e ampliação no Centro de Ensino em Período
lntegral Evolução, na cidade de Planaltina-Go, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e

relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição.

ITENS RETACIONADOS EM PLANILHA.

SERVIÇOS PRELIMINARES

TRANSPORTES

SERVIÇO EM TERRA

FUNDAçÔES E SONDAGENS

ESTRUTURA

INSTALAÇÕE5 ELÉÍRICAS

INSTALAçõES HIDROSSANITÁRIAS

INSTALAçÔES ESPECTAIS

ALVENARIAS E DIVISóRIAS

IMPERMEABILIZAçÃO

ESTRUTURAS METÁLICAS

COBERTURAS

ESQUADRIAS METÁLICAs

VIDROS

REVESTIMENTO DE PAREDE

FORROS

REVESTIMENTO DE PISO

ADMINISTRAÇÃO

PINTURA

DIVERSOS
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1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem
desenvolvidas encontra-se o objeto por ela ganho nesta licitação.

cúusuLA SEGUNDA - DAs oBRtGAçôEs2

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 Compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades ao Setor
competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados.

2.1.1.3 Designãr um servidor responsável pela fiscalização/execução do contrâto devendo ser lotado no Setor
responsável.

2.1.1.4 Proporcionar todas as facilidades para que a contretada possa desempenhar seus trabalhos dentro das
normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que
esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais.

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE, através do Setor competente a emissão da Ordem de Serviços bem como a
coordenação, supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste instrumento e, ainda, fornecer, à

CONTRATADA, os dados e os elementos técnicos necessários à reaiização dos serviços licitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualguer parte da
obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificaçôes, e ainda, em desacordo com as

determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei Federal ns 8.666, de 2UO6/9J.

2.1.1.9. A CONTRATANT€ nos termos do art. 6, l, da Lei Estadu al 79.754/77, para fins de assinatura de contrato
deverá efetuar a consulta ao CADIN Estadual devendo a Contratada não estar incluída no mesmo.

52i68 l$ fr,

2.1.1.8 Reter o último pagamento em até 5% do valor global da obra até sanadas todas as irregularidades
constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários.



2,2 DA CONTRATADA:

2.2.141ém de outras responsa bilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e demais Anexos,
a C0NTRATADA obriga-se à:

2'2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessários para o perfeito desempenho do objeto
destâ contratação, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado pelo fiscal do
contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.7.2 A CONÍRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira
qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela
CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrígações tributárias e sociais admitidas na
execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano a patrimônio de terceiros que
venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão de prepostos da CONTRATADA,

ou de quem em seu nome agir.

2.2.t,5 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, Poderá haver a

subcontratação parcial, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, desde que haja

êxpressa autorização da Autoridade Competente desta Pasta. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de regularidade fiscal e trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada, conforme itêm 6.4 do edital.

2.2.7.5.7 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

2.2.L.5.2 A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.

2.2.L.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcenaria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descãrgas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho
tu
4
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2'2.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação. Ainda nos casos da obrigação ser cumpridâ por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que
comprovem sua regularidade, consoante previsão editalícia;

2.2.1.7 Apresentar na assinãtura do contrato documento com probatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei Np 8.212 de 24.O7.91; (CND e FGTS) e cópia da proposta.

2.2.1.8 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e.iurídica e aceito pela
CONTRATANTE, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

2.2.1.9 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo ígualmente responsável pelo seguro
de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

2.2.1.10 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e
aprovação da CONTRATANTE.

2.2.1.11 Ao término dos serviços, a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra.

2.2.1.72 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.2.1.13 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a CONTR-ATADA de suas responsabilidades
contratuais.

2.2.1.14 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do objeto e a indicação do ns da Tomada de Preços,

ne do Processo Administrativo e, Contrato a que se referem, sob pena das mesmas não serem atestadas.

2.2.1.15 A CONTRATADA ficará obrigada acompanhar o andamento do processo, a emissão da Nota de
Empenho, da Ordem de Serviço ou Fornecimento e, ainda, a retirada das respectivas vias das mesmas nos

setores competentes desta Pasta, independente de notificação.

2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como
estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados

como parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, aÍixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONÍRATANTE.

2.5 Poderá a CONTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer

ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com

&
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as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Federal ne
8.6661e3.

2'6 A CONTRATADA é responsável em ter, obÍigatorlamente, profissional habilitãdo na execução de serviços
de modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SUBESTAçÃO", os serviços deverão ser executados de
acordo com as atribuições constantes no Decreto Federal n. 90.922/85, Resolução n.2f8/13 e Resolução n.
1010/2005.

2'6.1 No ato da as§inatura do Contrato a CONTRATADA deverá comprovar por meio de Contrato de Serviço
do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica.

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica,
quando houver "lnstalação da Subestação", os serviçôs deverão ser executados de acordo com as atribuições
constantes do Decreto Federal n. 23.569/33; Decreto Federal n.90.922/85, Resolução n.278/73 e Resolução
n. 1010/2005.

2.8 Em atendimento a lnstrução Normativa ng 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispôe sobre os
procedimentos e requisítos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirizaçã9__C9t_§gryiç9§
realirados pela Administração Pública Éstadual, relacionado ao cumprimento das Normas
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao órgão
Contratante:

I - Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-
7da Portariâ 3.2t4178 - MTE:

II - Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que
desempenharão suas funções nas dependências do Órgão, nos rnoldes da NR-7 da Po rtaria 3.274/78 - MTE;

III - Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) nos moldes da NR-9 da Portaria

3.214178 - MÍE;

IV - Cópia do Programa de Condiçóes e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos

moldes da NR-18 da Portaria 3.214/78 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução
de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

V - Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das ordens de Serviço, certificados ou outra forma
de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de
Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01
do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser reaiizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos dê segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do t\/TE para os trabalhadores que desenvolverem
atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplícável), máquinas e

equipamentos (NR 12), espaço confinado (NR 33), trabalho em altura (NR 35) e outros;
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VII- Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - Epl fornecidos aos
trabalhadores, conforme exigências da NR 06 do MTE;

VII] - Cópias das Fichas de lnformações de Segurança de produto euímico (Flspe) de todos os produtos
químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do órgão Contratante.

2.8.1 os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, em até 20 (vinte) dias
após a assinatura do contrato. ao contratante, que os encamínhará imediatamente ao seu Serviço de
Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público {SESMT Públíco) para avaliação e validação por meio de
parecer técnico, quanto ao ãtendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de
até 10 (dez) dias após o recebimento dos documentos.

2.8.2 Não havendo sEsMT Público no órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste
artigo devem ser encaminhados à Gerência de Saúde e Prevenção - GESPRE da SEAD para avaliação e
validação.

2.8.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Argão contratante ou pelo Órgão Gestor
da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD.

2.9 Ainda, em observância ao que dispõe o artigo 3e da lnstrução Normativa na 007 /2O17-GAB/SEGPLAN, a

empresã Contratada comprometer-se-á com os seguintes itens, conforme as exigências legais:

- Constituir os Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho
(SESMT),conforme determinações da NR-4 da Poftaria 3.274/78 ou conforme necessidade detectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplícação ocorrerá por ocasião da renovaçOOE3o ou aditivo
do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

II - Formar sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme determinações da NR-5 da

PoftatÍa 3.2!4/78;

III- Fornecer os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl's) específicos aos riscos em perfeito estado de

conservação e funcionamento, bem como, treinamento de uso adequado, guarda e conservação e

registro/controle de entrega dos mesmos, sendo o uso obrigatório por parte dos empregados em áreas/
atividades de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.2t41?8 do MTE;

tV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependências ou a serviço do Órgão Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

V - Treinar os seus empregâdos, em caso de identificação de riscos, epós o início do contrato, para os quais

os trabalhadores ainda não foram treinados, antes do inÍcio da execução das respectivas atividades, quanto
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aos riscos inerentes à função e medidas de controle existentes, em atendimento às Normas
Regulamentadoras do

MTE;

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seü empregado acidentado e, sendo
necessário, solicitar o auxílio do órgão contratante;

VII - Providenciar a elaboração dos Laudos Técnicos de lnsalubridade e/ou Periculosidade conforme NR-15
eNR-16 da Portaria 3.2L4/78 - MTE;

VIII - Providenciar a elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), de todos os empregados que
desempenham atividades no Órgão, conforme legislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizaçôes, anualmente ou sempre que necessárias, dos programas PPRA e/ou
PCMATe PCMSO para as atividades / serviços contratados;

X - Providenciar a elaboração das documentaçóes exigidas para os trabalhos/ atividades de alto risco, tais
como; trabalho em altura (NR 35), espaço confinado (NR 33), eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando
aplicável), máquinas ê êquipamentos (NR 12) e outros, conforme as Normas Regulamentadoras do MTE;

XI - Apresentar ao SESMT Público do órgão contratante, cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional
(ASO)dos empregados em atividade.

2.9.1Éde responsabilidade da pessoa jurídica contratada, apresentar ao SESMT Público do Órgão Contratante
ou, quando não houver, ao gestor do contrato, cópias dos documentos mêncionados nos incisos deste artigo,
no prazo máximo de 60 (dias) dias após o início da execução dos serviços contratados pelo órgão e
anualmente, a contar da data do início de vigência do contrato ou no prazo de 60 (sessenta dias) antes do final
do contrato, caso seja inferior a um ano.

3. CúUSULA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

DO PREçO E CONDIçÔES DE PAGAMENTO E

3,1 DO PAGAMENTO:

3.1.1 Pelos serviços executados a contratãda receberá da CoNTRATANTE R$...............
( . . . . . . . . . . . . . . . ........................ .) que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro,
a contar da certificação de que os serviços foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura

devidamente atestada, contendo o número da Tomada de Preços, do contrato, a descrição individualizada dos

serviços prestados com os respectivos valores unitário e total, bem como a apresentação de prova de
inexistência de débitos ínadímplÍdos perante a Justíça do Trabalho, e, a Prova de ReguÍaridade Fisca{,
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Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços
serão prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices
econômicos oficiais, de acordo com as normas legais e de mercado, INPC (Índice Nacional de preço ao
consumidor, da Fundação lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, e na falta deste, será aplicado o
IGPM (Índice Geral de Preços de mercado), da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda, de conformidade com o
Índice específico eleito pelo Governo Federal que regula a variação de valor dos serviços, no período.

3.1.3 O Contratante pagará, à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições mensais,
sendo que as faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão Negativa de Débito do lSS, referente ao município onde as obras ou serviços venham a ser
prestados ou executados.

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obrajunto ao INSS;

3.1.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida e

respectiva Íolha de pagamento;

3.1.3.6 Declaração Contábil - Afirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes

à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atestem a regularidade fiscal da Contratada, na Íorma do item 5.8 do Edital.

3.1.3.9 No caso das obrigações serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal-

3.3 Os pagamentos serão efetuados até o 30s (trigésimo) dia após a data de apresentaçâo da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1
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3.2 Para o pagamento da 1a medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item

3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serviços contrâtados.



a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30
(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de
apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.
3.4.2 Após o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do
Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(t/to)
Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a que a
proposta se referir.
lo - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

4. CúUSULA qUARTA - Dos REcURsos FINANCEIRoS E oRçAMENTÁRIoS

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em R$

7.089.772,74 (Um milhão e oitenta e nove mil e setecentos e doze reais e setenta e quatro centavos). A
classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

DeÍlominrção

GABINETE DO SÊCRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇAO

EDUCAÇAO

ENSINO MÉDIO

EDUC^ÇÀO QUE QUEREMOS

INVESTIMENTOS

RECEITAS ORDINÁRIAS

Sequet!cirl: 204

Descriçío Código

t40lUnidadc
Orçamenúria

Função l2

Subfunçào 362

t008Programa

2013Açào

04
deGrupo

Despesa

r00Fonte

90
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4'1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas
nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a CONTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada
exercício a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho
Complementar.

5. CúUSUTA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do PRAzo E DA PRoRRoGAçÃo

5.1 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronogrãma Físico-Financeiro,
de forma que se inicia com a Ordem de Servíço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela
CoNTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,
pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

5.2 A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

s.3 PRORROGAÇÃO:

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado. por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade
da contratante, a Lei Federal ns 8.666/93 e a legislação pertinente.

6. cúusuLA sExrA - DA FrscAuzAçÃo

5.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designâdo pela Superintendência de
lnfraestrutura.

6.2 Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlO DE OBRA pêrmanentemente disponível
para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua manutenção, aquisição e guarda é de inteira
responsabilidade da licitante, a qual deverá obedecer ao artigo 4e § 4e; artigo 5e paráBrafo único; artigo 8e

inciso 1e, 2s e 3s da Resolução ns 1.024, de 21 de agosto de 2009, CONFEA.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a realização dos
trabalhos da CONTRATADA, deverão ser anotados e assinados pela Fiscalização no Diário de Obra, e, aquela

se obriga a dar ciência dessas anotações no próprio Livro, através de assinatura de seu Engenheiro RT.

6.4 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a CONTRATADA

deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, alterações técnicas ou

serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

6.4.1 Neste caso, tembém é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

concordância ou díscordância técnica com o fato relatado.

k
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6.5 5erão obrigatoria mente registrados no,,Diário de Obra,,:

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerêncía;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

5.5.1.4 As datas de conclusão de etâpas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de materÍal que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro;

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÃO:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1-1 e 6.5.1.2 anteriores;

5.5.2.2 luízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

6.5.2.3 Observaçôes cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea
para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçãm cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

k
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7 cúusutA sÉTtMA - DA ExEcuçÃo

7.! Para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor
competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obre, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratade
em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de
parcelas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obra.

7.4 Apôs o início da obra o Diário não poderá sair da Unidade Escolar sem autorização da SEDUC

7.5 Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a especificação, o
setor responsável estabelecerá aceitândo-o ê recebendo-o.

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da reforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica
comprovada ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações pré-estabelecidas no
Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da
Lei Federal ns 8666/93 e as normas da Lei ns 8.078/90.

7.7 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificaçôes Técnicas e

Cronograma Físico-Financeiro a contar da datâ emissão da ordem de serviço.

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitãda por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos d6 §le do art. 65 da Lei Federal ns. 8.666/93, e nos limites fixados no §2e do referido

a rti8o.

9 cúusurA NoNA - DA REsctsÃo
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6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

8 CúUSUTA oITAVA- DAs ATTERAçõES



9.1 . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

9.1 .1. Por mútuo interessc c acordo das panes atendida a conveniência da Secrctaria de Estado
de Educação, mediante autorização expressa e fundamcntada da autoridade competente, tcndo a contratada
direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória:

9.1.2. Unilateralmente pela SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO sem pagamento
de.qualquer indenizaçào independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem
má qualidade, má conduta ou perdurar conrinuada indisponibitidade dos serviios;

9.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem pagamenro
de qualquer indenizaçào e independente de interpelaçào judicial ou extrajudicial, se for áecretada concordata
ou falência da licitante contratada:

9.1 .4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo
superior a 90 (novonta) dias, exigível a formalizaçâo de aviso prévio de 30 (trintafdias;

9.1.5. Nâo cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou prazos.

9.1.6. Cumprir inegularmente as cláusulas contratuais, especificações, prqjeros e prazos.

9.1.7. A lentidão do seu cumprimento. levando a Secretaria de Estado de Educação a
comprovar a impossibilidade de conclusào da obra no prazo estipulado.

9.1.8. O atraso injustificado no inicio da obra.

9. 1.9. A paralisaçào da obra, sem jusra causa e prévia comunicação à SEDUC

9. I . 10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

9.1.11. O cometimento reiterado de faltas nt cxecuçào deste coatrato, devidamente
consignada no Diririo de Obra.

9.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que
prejudique a execução do contmto.

9.1.13. Os casos de rescisão unilatetal, nos termos do inciso I do art.79 da Lei Federal no
8.666/93, acarretarão as consequências previstas no art, 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estabelecidas
no contrato celebrado.

9.1.14. O contrato podeÍá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da
garantia, se houver; os pagamentos devidos pcla execução do conkato até a data da rescisão; e o ressarcimcnto
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com culpa direta
ou indireta, nos seguintes casos:

9.1.14.1. Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos linrites
legais do valor inicial do contrato.

9.1.14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita, suspender a
execução do conúato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo
facultado à conüatada optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada
a situação.

9.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes de obras, serviços ou Íbmecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, Írssegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
curnprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

9.1.14.4. A não liberaçâo, poÍ parte da CONTRATANTE, de rírea, local ou objeto pata
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos pÍazos contratuais, bem como das fontes de matcriais nah.rais
especificada-s no proj eto
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9.1.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima auloridade da esfera administrativa a que esú subordinado o Contratante e exaÍadas
no processo administrativo a que se refere o contrato.

9.1.14.6. A ocorrência dc caso fomrito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do contmto.

9.2. Em caso de rescisâo administrativa, estarão assegurados os direitos da Administração nos
termos do aÍt. 55, D(, da Lei Federal n" 8.666193, prevista no art. 77 da mesma lei.

10 cúusurA DÉcrMA - DAs sANçÕEs ADM|NtsrRÂTtvAs

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções
regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes
limites máximos:

I - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento
total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados dâ data de sua convocação;

ll - O,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

10.2.1 A multa a que se refere o item 10.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique as demais sanções pÍevistas nesta Lei.

10.3 A multa deverá ser recolhida no pra2o máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

10.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou

de créditos existentes na Secretâria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,

respeitados os princípios da ampla defesa e do contreditório.

10.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência

administrativa, mediante ato do Conselho Escolar devidamente justificado.
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10.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.



10.6 Pela inexecução total ou parciâl do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da Lei
Federal ne 8-666/93.

I0.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licita. a
licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

10.8 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei Federal ne 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo ãrtigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

10.9 A sanção estabelecida no inciso lV do artiBo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva
do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

10.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e
a ampla defesa.

11 cúusutA DÉcrMA pRTME|RA - Do RECEBIMENTo Dos sERVtços

11.1 O recebimento dos serviços será Íeito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua
perfeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circu nsta nciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

11.1.2 Definitivamente, em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto
no art.59 da Lei Federal ns 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situações previstas no art.69, será
contado novo prazo, após os ajustes necessários.

12 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA coNcITIAçÃO E MEDIAçÃO

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à tentativa
de conciliação ou mediação no ámbito da Cámara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne

144, de 24 de julho de 2018.

13 cúUsUtA DÉclMA TERCEIRÂ - DA CúU5UI.A CoMPRoMISSÓRIA
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13.1 Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento público
ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos
direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei np 9.307, de 23 de setembro de
1996 e da Lei Complementar Estadual ne 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a cÂMARA DE coNctLlAçÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMtNtsTRAçÃo ESTADUAL (ccMA),
outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tuteíâ do
Poder Judiciário para julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

14 CúUSUtA DÉCIMA sEGUNoA - Do REGIsTRo

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei nB 5.194, de74/t2l66e
resolução 425, de 1817211998, do CONFEA.

15 CúUSUtA DÉcIMA TERcEIRA - DA RESPoNSABItIDADE cIvIL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado, bem como os materiais utilizados
na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

16 CúUSUTA DÉCIMA QUARTA - DA PUBTICAçÃo

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito
no artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal ns 8.666/93, a contar da data da sua assinatura.

17 CúUSUIA DÉCIMA qUINTA - DA VINCUTAçÃO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de Tomada de Preços ns OOO|2O22, vinculando-se ao

Processo ne 0000.0000.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CúUSUIA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro.

18.2 A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas contratuais

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei Federal n-o 8.555,

de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 íduas)
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vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas.
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CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL COMPLEXO 03, EM ******, AOS 

-
dias do mês de de 2022.

Presidente do Conselho Escola r

CONTRATANTE

Representante legaÍ da empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: RG ne:

CPF:

Nome: RG ne:

CPF:

ANEXO 1 DA CONCIUAçÃO, MEDNçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma
oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida
amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá
ser resolvida de forma dêfinitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAçÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL {CCMA).

2) A úMARA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por
advogados regularmente inscritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em
número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

Complementar Estadual ne 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lnterno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.
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4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico
ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito prêvisto nas normas de regência (incluso o seu Regimento lnterno)
da CÂMARA DE coNCILIAÇÂo, MEDIAçÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃo ESTADUAL

(CCMA), na Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei

Complementar Estadual ns 1214, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual ns 13.800, de 18 de janeiro de 2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medides judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medídas judiciais pelas partes deverá ser
imediatamente comunicada à CÂMARA DE coNClLlAçÃo, MEDIAÇÃo E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL COMPLEXO 03, EM **+*++, A05

de 2022.

Presidente do Conselho Esco ar do Colégio Estadual Complexo 03

CONTRATANTE

Representante Legal dâ Empresa

CONTRATADA

dias do mês de
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7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficialda Procuradoria
Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.
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